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PORTARIA N° 056/2014 - DE 05 DE JULHO DE 2014 

 

 Dispõe sobre prorrogação de prazo por mais 02 (dois) meses a 

Portaria N° 062/2012, e dá outras providências. 
 

 

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, etc. 

 

RESOLVE: 

 

  ARTIGO  1º- Prorrogar por mais 02 (dois) meses o prazo da Portaria 

N° 062/2012, do dia 05 de Julho de 2012, que nomeia o Conselho de Assistência 

Social deste Municipio de São José do Povo-MT. 

 

ARTIGO 2° - Este conselho estará vigente até o dia 02/09/2014, até 

finalizar os trâmites Legais para eleição e nomeação do novo conselho Municipal de 

Assistência Social. 

 

ARTIGO 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE    PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE. 

 

 

    
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 05 de Julho de 2014;  

 

 

 

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA 
Prefeito Municipal 

     

 

 
Registrado nesta Secretaria e publicada 

No Jornal Oficial da AMM-MT nº_____ 

__/__/____. 

 


